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GABINETE DO PREFEITO 

a publicação. 

IPAL, em São Martinho da Serra, aos  
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N 

QUADRO DE AVISOS 

DATA:?,S  P.) 	/2o2) 

RVIDOR 

Estado do Rio Grande do Sul 
Prefeitura Municipal de  Sao  Martinho da Serra 

PORTARIA  GP  W2  3349-2023 de 28-06-2023 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE  SAO  MARTINHO DA SERRA, no uso de 

suas atribuições legais, conforme  Art.  76, inciso VII, da Lei Orgânica, com base ao 

disposto no  Art.  163 da Lei Municipal Complementar n2  001/2001 RESOLVE:  

Art.  12  DETERMINAR a instauração de Processo Administrativo em 

atendimento ao Parecer Jurídico n2  159/2022. 

Registre-se e publique-se em: 28/06/2023. 
Gabinete do Prefeito. 
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